
INDICAÇÃO Nº 
2905
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no sentido de  tomar as medidas necessárias para que a Comarca de Adamantina, no município de Adamantina, seja reclassificada em Entrância Intermediária.

JUSTIFICATIVA

A Comarca de Adamantina, antiga Comarca de 2a. Entrância, atualmente é Entrância Inicial. 






Ocorre que a Comarca de Adamantina hoje possui em seu acervo andamento de 18.000 processos. Com 100 funcionários, e 257 advogados inscritos na 59a. Subseção da OAB local, mais de 300 pessoas por dia transitam no Edifício do Fórum, composto por 3 (três) Varas Cumulativas, Juizado Especial Civil e Criminal e Setor de Conciliação.






Também responde pelo presídio feminino, localizado no município de Adamantina, que engloba a vasta região da Nova Alta Paulista e, pela Penitenciária Estadual do município de Flórida Paulista.









                                   Conseqüentemente, diante de toda essa complexidade jurídica, apresento esta Indicação, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,  para que  tome as medidas necessárias, a fim de que a Comarca de Adamantina, no município de Adamantina, seja reclassificada em Entrância Intermediária.
Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva
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